
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C.G.C. 45.726.742/0001-37

- LEI MUNICIPAL NQ 10035, DE 20 DE JULHO DE 1.988 -
,

Fixa criterio para reajuste de vencimentos e
salários dos servidores desta Prefeitura até,30 de setembro de 1.988, e da outras pro.i-

A •dancí.aa,

ciona e

A ProfíiãoDIF~CE SILVEIRA DE, ..Icem, Estado de Sao Paulo,
••saoeonferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icêm aprovou e ela san
promulga a seguinte Lei:

OLIVEIRA, Prefeita Municipal de
usando das atribuições que lhe ,

ARTIGO lQ • Fica estabelecido os seguintes critérios para reajuste dos
vencimentos e salários dos servidores desta Prefeitura, até 30 (trinta)
de setembro de 1.988:

I ••mês de julho de 1988, o reajuste será de 20% (Vinte por
Cento), sobre os vencimentos e salários do mês de junh~
de 1988; ,11 - A partir de IQ de agosto ate 30 de setembro de 1988, o,reajuste de vencimentos e salarios dos servidores desta
Prefeitura será calculado na mesma base e proporção do
aumento do Piso Nacional de salários, estabelecido pelo

AI' I . f.Governo Federal e p icavB .a este mun~c~p~o;
ARTIGO 2Q • O Piso Salarial dos servidores desta Prefeitura será igual

ao Piso Naciona'l de Salário fixado pelo Governo Federal, a-
crescido de adicional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do mesmo;

~ ,As despesas correrao por conta das verbas proprias do Orça-
0, , ••mento vigente, ficando desde ja autorizado a suplementaçao'

por Decreto até o limite do dispêndio autorizado nesta Lei;, ..Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, *etro~
gindo seus efeitos em 1Q de julho de 1988;
Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique.se.

ARTIGO 3Q.

ARTIGO 4Q •

ARTIGO 5Q •

,Icem, 20

EIRA DE OLIVEIRA
Pref ita Municipal

Registrada em livro próprio, afixada no mural desta Prefei
tura, e em seguida será publicada lo RNAL DE ICÉMo
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